
 
 

INDICAÇÃO Nº. 402/2025 
 

Proponente: João Cabral Rodrigues Cancellieri 
 

Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
             Prefeito de Marechal Floriano-ES 
                       
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 
 

INDICO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE, POR MEIO DA 
SECRETARIA COMPETENTE, REALIZE A SUBSTITUIÇÃO DAS ATUAIS LÂMPADAS 
DE TODAS AS RUAS DO DISTRITO DE SANTA MARIA DE MARECHAL POR 
LUMINÁRIAS DE LED, DESTACANDO, ESPECIALMENTE, AS RUAS DA BAIXADA, AS 
PARALELAS À ESTAÇÃO DE ÁGUA E AS PROXIMIDADES DA RODOVIA QUE 
ATRAVESSA O DISTRITO, DE FORMA A GARANTIR MAIOR ILUMINAÇÃO NOS 
LOCAIS DE MAIOR CIRCULAÇÃO DA COMUNIDADE. 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A substituição das antigas lâmpadas de sódio pelas modernas luminárias de LED é uma 
medida essencial para melhorar a qualidade de vida e a segurança dos moradores do distrito 
de Santa Maria de Marechal. A iluminação em LED proporciona maior eficiência energética, 
maior durabilidade e luminosidade superior, garantindo vias mais iluminadas e seguras para 
pedestres, motoristas e toda a comunidade, especialmente nos trechos de maior circulação. 
Além disso, a iluminação adequada contribui diretamente para a prevenção de acidentes e 
para a redução de atos ilícitos, reforçando o bem-estar e a tranquilidade da população. 
Ressalta-se, ainda, a importância de aproveitar o Chamamento Público 
recentemente realizado pela Prefeitura em parceria com a EDP, o que possibilita 
maior celeridade no processo de modernização da iluminação pública, reduzindo 
custos e garantindo um serviço mais eficiente. Dessa forma, a substituição das 
lâmpadas torna-se não apenas necessária, mas também oportuna, trazendo 
benefícios diretos à população e valorizando o espaço urbano com tecnologia mais 
moderna, econômica e sustentável. 
 

Sala das Sessões, 18 de Novembro de 2025. 
 
 

 
 

João Cabral Rodrigues Cancellieri 
Vereador 
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